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Declaração Periódica de IVA 

 

Reembolso de IVA 

 

 A empresa pode pedir reembolso de IVA, quando apresenta IVA a recuperar, ou seja, 

quando o valor do IVA dedutível for superior ao IVA liquidado. 

 

 Condições para solicitar reembolso de IVA: 

- Crédito durante 12 meses consecutivos e valor superior a 250,00€; 

- Crédito superior a 3.000,00€; 

- Crédito superior a 25,00€ em caso de cessação ou mudança de regime. 

 

No relatório de imposto encontra a declaração periódica de IVA: 
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 Na declaração periódica de IVA, pode consultar o quadro 06 e o quadro 06A (para o 

apuramento de IVA), o anexo 40 (referente às notas de crédito de clientes), o anexo 41 (referente 

às notas de crédito de fornecedores), o anexo R (referente às operações realizadas na Madeira e 

nos Açores), o anexo de clientes e o anexo de fornecedores (para o pedido de reembolso de IVA): 

 

 

 

 Os reembolsos de IVA são solicitados na declaração periódica, submetida eletronicamente, 

dentro do prazo legal, preenchendo o campo 95 da mesma. 
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Anexo de Clientes 

 

 No anexo de clientes vão estar discriminadas todas as operações do campo 8 da declaração 

periódica de IVA: 

 

 

 

 No relatório de imposto, selecionamos o anexo de clientes e tem que se definir o período 

que se pretende analisar: 
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Anexo de Fornecedores 

 

 No anexo de fornecedores vão estar discriminadas todas as operações referentes aos 

campos 20, 21, 22, 23 e 24 da declaração periódica de IVA: 

 

 

 

 No relatório de imposto, selecionamos o anexo de fornecedor e tem que se definir o 

período que se pretende analisar: 

 

 

 

 


